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UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº1182n6 
UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL LEI Nº4816/ 
UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL LEI Nº50517/1 

Conselho Municipal de Assistência Social Nº0;:s J ~ ,,,,~ ~ 
Registro no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos~19 Al":.:l~~:\:.. ~ 

'·. > ,·; .,,, .. ·+ •.··;,LÃNÔ[)Ê''TMBA1:Ao····'.\'·.'.-.c' .. i.iA.N' ' 

EXERCÍCIO 2.022 - ASSISTÊNCIA 

ILPI classificada na área da Assistência Social 
Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Serviço de Acolhimento Institucional -

RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009. 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

Órgão/ Er1tidade Proponente: Solar dos Jovens de Ontem 

CNPJ: 44.825.982/0001-26 

Atividade Econômica Principal (a mesma descrita no CNPJ): 
ILPI - Instituição de Longa Permanência para Idosos 

Endereço: Rua João Colussi, 307 - Estância dos Granjeiros 

Cidade: Porto Ferreira UF: SP 

Telefone: E-mail Institucional: CEP: 13662-108 
( 19) 3581-2586 solarjovensdeontem@yahoo.com.br 

Nome do Responsável: CPF: 221.056.528- RG: 
Mário lrineu Salviato 67 25.041.109 

Endereço;_Residencial: Cel. Procópio de Carvalho, 1.134 Telefone: ( 19) 99945-9801 

Município: Porto Ferreira UF: SP CEP: 13.660-074 

Cargo: Presidente 
Início da Atuação: Término da Atuação: 

17/04/2020 30/09/2022 

Conta Bancária Institucional: Banco do Brasil S.A. 

Banco Agência Conta Corrente* Praça de Pagamento 
001 514-2 15327-3 Porto Ferreira 

*Declaramos que esta Conta Corrente será exclusiva para o recebimento do recurso . 

. ( 

Solar dos Jovens de Otítem 
CNPJ: 44.825.982/0001-26 

Rua João Colussi, 307- Estância dos Granjeiros - Porto Ferreira/SP- CEP: 13662-108 
Tel.: (19) 3581-2586 

E-mail: solarjovensdeontem@yahoo.com.br ~ 
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• l:JTILID,i.DE PÚBLICA ESTADUAL LEI Nº4816/85 
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Conselho Municipal de Assistência Social Nº03 

Regi~f~º no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos Nº819 

2. APRESENTAÇÃO, HISTÓRICO E DESC;RIÇ
1
~Ô DO SERVIÇO 

~ ·- ... 

7

,,..':':~•.: ~:: -· ~-~,.- . I,:· ,ii ;: ' ., 

ó ·sol.AR DOS JOVENS DE ONTEM é µma Instituição de Longa Permanência para 

Idosos (ILPI), fundada em 18/09/ l 973, por iniciativa dQj.fons Clube localizada na cidade de Porto 
. .. . ':i . 

Ferreira /SP, que tem por finalidade abrigar e amparaH ~essoas idosas de ambos os sexos, com 60 
'l 

anos ou mais, independentes ou com diversos graus db dependência, acolhidos na forma de longa 

permanência, sem família ou com vínculos familiares ~ompidos ou fragilizados e que não reúnem 
. :i i 

condições de mantê-los em sua companhia; com situações de violência; negligência e de abandono; 

sem condições de auto sustento, a fim de garantir sua'_ iroteç_ ão integral. 
,!. 

:.,r 

Com espaços amplos, a instituição realiza um !trabalho inovador, fornecendo os cuídados 

necessários de maneira alegre e humanizada, COl]Siderando sempre a vida em 1 º lugar. 

Por meio da dedicação e compromisso de $eus colaboradores, a instituição inspira a 

geração de valores como a, empatia, transpàrênciá em suas responsabilidades, seguindo os 
;I 

princípios legais e éticos, com resiliência e amor, acolhendo seus moradores com respeito e 

dignidade, preservando suas culturas e gerações. 

3. CAPACIDADE DE ACOLHIMENTO DA INSTITUIÇÃO 
'f •. \ 

A Instituição tem a capacidade de abrigar 40 (quarenta) idosos institucionalizados, sendo 

que 10 (dez) vagas são referenciadas pela Assistência Social do Governo Municipal de Porto 

Ferreira, onde cumpre-se nesta parceira de plano de trabalho para exercício de 2.022. 

4. ÁREA DA ATIVIDADE 

Preponderante: (X) Assistência Social ( ) Saúde O Educação ( ) Cultura ( )Esportes 

Secundária: ( ) Assistência Social (X) Saúde ( ) Educação ( ) Cultura ( )Esportes 

5. NATUREZA DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL . . 

(X) Atendimento ( ) Assessoramento ( ) Defesa e Garantia de Direitos 

6. IDENTIDADE DO SERVIÇO POR PROTEÇÃO 

Especial de Alta Complexidade 

'-._/ 

'-.._,/ 

Solar dos Jovens de Ontem 
CNPJ: 44.825.982/0001-26 

Rua João Colussi, 307 - Estância dos Granjeiros - Porto Ferreira/SP - CEP: 13662-108 
Tel.: (19) 3581-2586 

E-mail: solarjovensdeontem@yahoo.com.br ti 
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UTIUIDADE PÚBLICA FEDERAL LEI N°50517/61 \)~~DE,O~, 
Conselho Municipal de Assistência Social N°03 ~\>--\.'-: Ofrto 

Registro np Cartório de Registro de Imóveis e Anexo ~°8l9 ~~;ít.f'"f;o % 
1-1.t.✓ '~'W--'111. -~ 

. ''. . . 1ft ,.tlm~ ~ 
7. TIPó"Dé SÉR\1P"'ó'' !/,.,"''- '.: . ,:,~9>,,;;" J),> c:,;;'y JNhi/.L•,),i)çé.\'\'1+''3 <"8 '''•"(( ;,,j',,JJ~f-\+'.,j.· ,,~ '~"':~ ~· ' ~, 

~· , \"Y" '.;,>_-: ... ,.;, .. ,.i;. 'ffil 
Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, na modalidade ILPI - lnstituiç~eS~~i_t < ~/ 

P A • "d :t'~Olt- .rf<:l~<;:)'\ ermanenc1a para I osos. -..... -cDECON';..>/ 

8. PERIODO DE FUNCIONAMENTO 

24 (vinte e quatro) horas 

Longa Permanência / Residência 

9. DESCRIÇÃO INSTALAÇÕES FÍSICAS 

( 1) Prédio (s) 

(4) Banheiro (s) coletivo (s) 

(5) Banheiro (s) individual (ais) 

11 1 

(9) Banheiro ( s) adaptados para 
1

Pessoa,. co~ . Deficiência 

( 1) Banheiro (s) para-funcionários (masculino/feminino) 

( 16) Dormitório (s) coletivo (s)' 

(1) Copa 

(1) Cozinha 

( 1 ) Lavanderia 

( 1 ) Despensa 

(2) Sala de múltiplo uso 

( 1) Sala para atendimento individual 

( 1) Sala para recepção/espera 

( 1) Sala para administração 

( 1) Depósito 

( 1) Refeitório 

( 1) Pátio externo para atividades recreativas. 

( 1 ) Sala para atividades de convivência 

(2) Sala de TV e Víd.eo 

( 1) Sala para Equipe Técnica . 

( 1 ) Estacionamento 

( 1) Salão de festa 

Solar dos Jovens de Ontem 
.CNPJ: 44.825:982/0001-26 

Rua João Colussi, 307 - Estância dos Granjeiros - Porto Ferreira/SP- CEP: 13662-108 
· · Tel.: (19) 35{31-2586 . 

E-mail: solarjovensdeontem@yahoo:com.br 
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Ac?l~er/ ~tender 10 (dez) idosos de ambos;os s~~osffifndendo os critérios de a~olhimento da 
: : '. 1 1· • • • - 1' 

mst1t~1çao,., i ,: I" ,
1 li. . .. , 1 

1 i 1 ,!![ :1 ')~i: 
1 !''.! 1 :'!1 

11. CRITÉRIOS DE ACOLHIMENTO NA INJ1t1fW
1

~ÇÃO 
el 1, ,, d 11!,i 
' ,.,·•r•,,T 

• 1 li', ::i"r·l!p 
O acolhimento institucional do idoso •~ UJ)'la!ijiprovidência excepcional, devendo ser 

-·· \ .. ·h'11 
pr~orizada a permanên~ia ~o idoso em se~ am,bie~1~ f11iwr, conforme b inciso Ili do artigo 4 º da 

Lei nº 8.842, de 04 de Janeiro de 1994 (Lei da Poh ,1~a Na:qonal do Idoso). 

A forma de acesso ao serviço de acoJ fmé11i#J: se iniciará· conforme regras a seguir 
;~ .:1<!tt1 

descritas: ' · ,:j 1 

. 1 

• Qualquer cidadão pode solicitar o acoltü : eJtoi l ~e um idoso no Solar dos Jovens de 

Ontem, preenchendo uma ficha com o se/ ,içoiidelissistente Social da instituição. 

• A possibilidade de acolhimento se dá 'parâ ~mb~s[:ibs sexos com idade igua"í ou superior a 
' !+1, 

60 (sessenta) anos, que sejam moraddr co'~~rdtJHo no município de Porto Ferreira/SP, a 

mais de cinco (5) anos. ri i , H ! i 

• Por estar classificada na área da Assistência! Social, doravante poderão ser admitidos 
·,; t :. ' 

idosos sQmeote com os s~eguintes graus de dependência: 

► Grau de dependência 1: Idoso~ inde~endtntes, mesmo que usem equipamentos de 

autoajuda. · . J t 
► Grau de dependência li: idosos com de~J_ndência em até três atividades de vida 

diária. tais como: alimentação. mobilidade. · higiene pessoal. sem comprometimento 

cognitivo ou com alteração cognitiva contrólada. 

• Caso a ILPI (Instituição de Longa Permanência para o Idoso) receba denúncias e 

solicitações de acolhimento de pessoa idosa em situação de violação de direitos (violência 

física, psicológica, financeira, abuso sexual, negligência, abandono, situação de rua) 

orientará o interessado ir a Rede Socioassistencial. 

• Todo o acolhimento fica condicionado à opção' individual espontânea do idoso civilmente 

capaz ou do responsável legal (curador), bem como à exigência de vaga na instituição e ao 

preenchimento de todos os requisitos exigidos e previstos neste protocolo, respeitando

se sempre o limite da capacidade instalada da instituição, sua autonomia institucional 

enquanto organização da social civil de origem privada; 

Solar dos Jovens de Ontem 
CNPJ: 44.825.982/0001-26 

Rua João Colussi, 307- Estância dos Granjeiros - Porto Ferreira/SP - CEP: 13662-108 
Tel.: (19) 3581-2586 

E-mail: solarjovensdeontem@yal)oo.com.br M 
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· UTILIDADE PUBLICA FEDERAL LEI Nº50517/61 
' Conselt\o Municipal de Assistência Social N°03 ,.,,~•-..._,,_ 

'Régistro no
1

Càrtório de Registro de Imóveis e Anexos Nº819 /4 \,l--\JI'\, DE Por;~ 
• 1 ,~ ~, . 1~'-'S -- .o":"':."'<' .,.. 1s \ 

"~""" "'-""-"" • "-•'-""'''°' '""- ,.,i d;.,,,,, -~•-•'"• .;- ' , ' . _ _ , -V:_. ,'; :; :• '· ,-. •:\ \ \ 
• Não será permitido o acolhiÍmentd· de idosos· !portadores âe doenças infectô,coni osa!w.- ~ :;f 

mentais (que possam causar riscos ele agr'essõel e lesões aos idosos~~siil_·, . ·< ~ ~· .IJ 
, '\~ "Çfi,\"f('-"'-"''"~ H· r':y'/' 

funcionários); com transtorno psiquiátrico desco;mpensado, que ponha ~~1&fco~ 0.ct:)!' 
, L ··-•··.-···~ 

integridade física e psíquica dos demais :ido·so'; acolhidos e funcionários ou que perturbe o 

nonnal funcionamento da i~stitUiç;[o e beJrstar ~a' coletividade de idosos residentes; 

alcoólatras e dependentes químicos, bem coto aq+les cujo laudo médico desaprovam o 

acolhimento. Fundamentos Legais: Artigos j/9 e :i.q: do DECRETO Nº 9.921, DE 18 DE 

JULHO DE 2019 e LEI No 10.216, DE 6 DE lsRtL ÔE 2001. (parágrafo único do artigo 2° 
1! 1 

e 3 º do artigo 4 º - Lei de Proteção e de Dir~itos d*s Pessoas Portadoras de Transtornos 

Mentais - Lei dà Reforma da Psiquiatria); , I . / 
• Não será permitido o acolhimento de idos

1
ps qlJej apresentem grÍl:u Ili de dependência: 

idoso com dependência que requeiram assisf ~ncia tm todas as atividades de autocuidado 

pa';'_ a vida diária e/o_u com cqmpr9cneti~Jn,tq,,~f!XOitiY!>, _Fupdam~nfl)~ ~~s: Lei n' 

8.84 2, de 04 de janeiro de 1994 ~parágrafo iÍ ~ico _ d. f artigo 4 º - Lei da Política Nacional do 

idoso); Artigo 19 DECRETO Nº 9.921, DE 18 DEJµLHO DE 2019 
. 1 1 1 

li l · 
r ! ·· 1 

. 12. PARCERIA - GOVERNO MUNICIPAL PRf POS~O 

Objeto da parceria: 

Firmar uma parceria com o Governo MunicipaUi na área da Assistência Social, visando manter 
· li • 

atendimento prestado pela instituição à I O (dez) institucibnalizados Grau de Dependência I e li, 
.J, 

' }, ' 

garantindo promoção da qualidade de vida, proteção e prevenção e .auxílio aos, custos com 

Recursos Humanos. 

Objetivo: 
'' 

Os recursos financeiros a serem recebidos no yalor de R$354.524,00 (trezentos e cinquenta e 
", ;i ,; t 

quatro mil e quinhentos e vinte e quatro reais) ~erão aplicados na execução do custeio global 

com recursos humanos e encargos. 

Objetivos Específicos: 

• Acolher e garantir proteção integral, prevenindo o agravamento ,de situações externas de 

negligência, violência e ruptura de· vínculos aos idosos com graus de dependência I e 11, 

com situação de vulnerabilidade e riscos; 

Sólar: dos Joverisde Ontem 
CNPJ: 44.825.982/0001-26 

Rua João Colussi, 307 - Estância dos Granjeiros - Pório Ferreira/SP- CEP: 13662-108 
, .. ., Tel.:. (19) 3581-2586 . 

E-ma11: solarjovensdeontem@yahoo.com.br r 
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' 1 i ! ,:Uif11UIDAIJ>E PUBLICA ESTADUAL LEI Nº4816/85 
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1

1
1 !'' 1··.otr

1
1u1!i>.f\D~, PÚBLICA FEDERAL LEI Nº5o511,61 

J \: i, ; :1Sº~~e,lh'õ jMuliicipal de Assistência Social Nº03. 
·t[Re~ist·r.01

1

, .,d;j I artório de Registro de Imóveis e Anexos· Nº819 
f i'•1' '! , .. ,,,l 'I "l 

tí' 1 1 1:1·:,;. ~.: i j] : : ) 
~--"". ,. !Ili 

• Contribuir com ações voltadas para,oi[nã~ agt,~,1~nto de seu quadro de saúde; 

• l~~entivar o desenvolvimento de p~Q~g6l: 1·11;!

1 ·11 

::l· k; e de, capac;idade para realização de 

atividades da vida diária; i' 
11 

: 1/ 1 . 

: 1 1 1 1 

D I d. - . d i,d"i ,: , i 1,, I .d d • esenvo ver con 1çoes para a m epe9 enç1a !'le 9', u,tocm a o; 
I' ' , j ' 1 

• Prestar serviço com profissionais caRaci~d9s
1 

~: b~bilitados par,a atendimento integral na 
:, 1 li ]I· ,1 ,1,, 1 

área de cuidados; : 'li , 1! i11:,. i i.,ilii. iliJ, 
' 1 : 1 ,-,. ', ' 

•i ., 1 11 r ,i 

• Promover atividades ocupacionais, laiairal/ i~
1

! j,'' ,
1
$lf f,i9educativas para suprir as necessidades 

1, I'· _, '.· ·' ,, ':., '.', 'I • • ! ( i'. l ' 1: , j'I il\'.' dos idosos, , 1, ,: , ,, 
1 

[,. ·i 1•1 
1

1, , 

I' 1 ! 111, ,, 'I ,, 
. ~ :: • , 1 i , : ! 1 , : : ' J, 1 , t' • " L L . ' ,, J ', ,, . 

• Incentivar e promover a descoberta 11 d~Jiat:>1t i5:'.,J11:1clave1s; , 
: 11· , , 1

1 ll1')t:J. , • •, - i , •. , 1 ,;h, ,· .< " • , ,. • • 

• Promover o acesso a rede soc1oass1stenF1al; •~9~:!~~ma1s orgaos do Sistema de Garantia de 
1 l ,.· 1lj1 l!1 i' 

Direito e as demais políticas públicas s~tp,:iaisl; 
1 

1.;:;.: .. • .. i 1 1 

1 1 ' ! 1 'li 1 : 

• Favorecer o surgimento e o desenvolv,rnenU'l~~i 'aptidões, capacidades e oportunidades J li' ,1 11, 

para que os usuários façam escolhas' c~] ~Miti!á: 
• Promover o acesso a programações c?h/uraisi\J~ iazér,' de esporte e ocupacionais internas 

e externas; relacionando-as a interessesJvive~t1i:d~seJos e possibilidades do público; 
t '.!,, ,' li i,i'1',. li'I'°· lj., , ,1" 1, 1 

• Pro_m~ve: momentos de descont~açã;; 
1

de :t~e~a,.ç.ão entre_ grupos, de desinibição, de 

soc1ahzaçao entre pares, de mov1men
1 
os e~~re

1
ss1vos realizados de forma prazerosa, 

desafiantes e que levam a novas des~ob~~s; i i;\ '! , ' , i n ; 
1; r, i'l ~ J .: 

• Proporcionar um envelhecimento mais.lóngo é1saup'.ável; · .· · · ·· !h' : ' 

Público Alvo: 1 O (dez) Idosos Institucionalizados: 

Descrição da Realidade Objeto da Parcer~a~ 
1 ;, 

O Solar dos Jovens de Ontem se mantém com reçur:~qs provenientes de doações voluntárias, 
il 

apoio de órgãos públicos, campanhas de arrecadações de produtos, como também com a 
1, 

participação dos idosos no valor de 70% de seu ben~fíciq 1(Lei nº 10.471/2003), destinando toda a 
]i : 

sua renda ao atendimento dos idosos que pela faixa 1

1etária tem um custo elevado (alimentação, 
r: , 

medicamentos, fraldas, profissionais qualificados e esp;ecializados) visando sempre o seu conforto, 
jl ' 
11" ' , 

segurança e qualidade de vida. ' 

A parceria proposta apresenta-se como fonte de.: recursos necessários e auxílio aos custos 

com recursos humanos. 

Solar dos Jovens de Ontem 
CNPJ: 44.825.982/0001-26 

Rua João Colussi, 307-Estância dos Granjeiros- PortoFerreira/SP-CEP: 13662-108 
Tel.: (19) 3581-2586 

E-mail: solarjovensdeontem@yahoo.com.br M 
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A data da liberação dos recursos será credi&t:la: em ,toitta bancária até dia 07/0 l /2022. 

Com período de início em 07/01/2022 e término previsto em 3 l/ 12/2022. 

14.VALOR TOTAL PARA EXECUÇÃQ .~O.C>BJETO; 
1. ,, [, J ·•ll 1I ' 

O valor de R$ 354.524,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos e vinte e quatro 

reais) será dividido em 11 parcelas iguais de R$ 29.543,67 (vinte e nove mil e quinhentos e 

quarenta e três reais e sessenta e sete centavos) e :o) parcela de R$ 29.543,63 (vinte e nove mil e 

quinhentos e quarenta e três reais e sessenta e trê~têehtavos). 

15. METODOLOGIA DO SERVIÇO 

O Solar dos Jovens de Ontem será. referenciada o Centro de Referência Especializado de 
1 1 ~ 1 • 

Assistência Social-CREAS, de modo que ~ enca~)inh:~mento para ocupação das I O (dez) vagas 

disponibilizadas dar-se-á exclusivamente por ~equiSição do equipamento público CREAS, 

Ministério Público Estadual ou Poder Judiciário. 

A instituição, por meio de seus colaboradores é equipe técnica terá por finalidade defender os 

direitos sociais dos idosos, trabalhar para. que todas as necessidades das pessoas idosas sejam 

atendidas, que todos seus direitos sejam ·cumpridos, inclusive o acesso à renda, a fim de que os 

usuários do serviço prestado tenham uni envelhecer. ,saudável e uma_ boa qualidade .de vida. Os 

atendimentos sociais das pessoas idosas serão individuais e grupais e ocorrerão conforme a 

necessidade do público atendido. 

16.ARTICULAÇÃO EM REDE 
,;:;') 

Esse serviço está vinculado ao CREAS e mantém relação direta com a equipe técnica, que 

deverá operar ·em referência e contra referência com a rede de serviços socioassistenciais da 

proteção social básica e especial, entre outras Organizações de Defesa de Direitos e demais 

políticas públicas sejam elas na esfera M~nicipal, Estadual e Federal. 

17.IMPACTOS E RESULTADOS ESPERADOS: 

• Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; 
Í-6' 

sdiar dÔs'Jóvens deOntem 
. CNPJ: 44.825.982/0001-26 

Rua João Colussi, 307- Estância dos Granjeiros - Porto Ferreira/SP - CEP: 13662-108 
. Jel.: (19) ;35,81,;2586. . 

E-mail: solarjoliensdeoritem@yahoo.com.br 
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18.METAS A SEREM ATINGIDAS E 1Nb,
1 

.• b,:~. b,
1

i,i.•1.·rs 
, !:! 1 :t !:li:ll: li['] ... 

1 ·i' 11, '.·11·. 1,' ' j 1 1 .:i/" ', 1ji 

O plano de trabalho tem como meta, b P.: ~g~:~!~. Jíl'. /
1

1 do custei.o com recursos. humanos para 
'[I I1 ., . rin "'.1!1 

suprir e auxiliar nossas necessidades fina,.nc;.·
1

~ .. ' i~ •. ::. ~.~ ~~.:.•·.·•i:~ :•,9·'..~.rdo com o NOB-RH/SUAS e recursos 
' 1 ,[ ,1· ,·1·1 

provenientes desta parceria: ' ':! .i' 1· • li \ ' i '!! 
1 

► OI Administrador 
i : : : ii[i J 

• !, ' ' 1 I' I· )l ! ~· ji:i' 1' ' i:' · I ' .J. •. ,, ' ' ·1 t' ,, 
:: ,:t:''.ri 

1

i. · . ~ :'.: i: •l J. l 
Profissional de nível superior respon~J~Jit: po~i:1

1
161 1 drdenar as atividades administrativas e 

financeiras; registrar doações; acompanh~"; ~ ':a~aili '! ~/·desempenho dos. funcionários, elaborar 

relatórios gerenciais, efetuar cotação d~: ~eço~it' ·• ~l!zar atividades bancárias da Instituição; 

organizar documentos e arquivos; assessci>rr~r e da.fi 1~oio a diretoria; acompanhar a execução 
l ,i "1 •. 111u 

das ações as serem desenvolvidas; rea}i,r fec': ~frnto da folha de pagamento e férias; 
11,, . ,,1,l .. d,, 

controlar documentos e relacionar o tra~alho tbrl1t(. i*ontabilidade; acompanhar o andamento 

dos convênio celebrados com os ór:.gã~.:s•· Púb! .. i;·:·;··•g·~; e realizar aplicação de recursos, a 
,, i' ,111 

prestação de contas, e a toda documentação envo~.:~i~ .. 
1 :r,; 

ih '+·d:J~; 
:! il; 

'-,/ 

,, i,I 
,, ,1,: '-._/ 

► O I Assistente Social , 
1 

ii ! : 
~ , ~ .: :1-1r:; f': ' 

Profissional de nível superior responsáver por exe~~er de acordo com sua formação, todo o 
1··1 )i ~' 

processo de institucionalização de novos moradori,s~ auxiliando no processo de admissão e 
1i:·· 1, ., , · I· -· 

relacionamento entre setores técnicos. j; E ele qu~m mantem permanente contato com os 

Órgãos Públicos que disciplinam a políticct d·e Atenção aos idosos conforme legislação vigente, 

além de manter contato permanente. com os familiares, incentivando a participação dos 

mesmos por meio de reuniões. Realiza assembleias com os moradores, buscando identificar 

suas demandas e necessidades. 

► 02 Auxiliares de Cozinha 

Solar dos Jovens de Ontem 
CNPJ:··44,825.982/0001.:26 

Rua João Colussi, 307 - Estância dos Granjeiros~ Pór\O Ferreira/SP - CEP: 13662-108 
Tel.:·(19) 3581-2586 . 

E-mail: solarjovensdeontem@yahoo.com.br 

:;;, 



v 

\.._,., 

ri · i: 

UTIUIDADE PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº1182/76 
UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL LEI Nº4816/85 

Página 9 de 15 

Cons$1tfo;Mu
1 
icipal de Assistência Social Nº03 w-\)N. DE Pa . 

Rl$ JQ~SU:J :~ 

UTIUdADE PÚIBLICA FEDERAL LEI Nº50517/61~·~ 

Registto no partório de Registro de Imóveis e Anexos, v'W~ ~. ·t 7;"'J~~;-O ./4' 

1 
, 11 i 1 / «:." . ~•/"'~/ ~ 

< ., ;''' ,1 ' • '¼ ,'• .· " ~ 
] Ir i • 'Cl.. r~· i ·:;t, ;Ó 

ProfissiOnâ1s·qüé"fê'rr(fí11cihC1iàé'ae·aJifüâr·~rt~.n.o/•yp.'o. '.t1a .. •-~i,'rif~fi€fi18Rãs' êta3ã~i~r~.:("'';"'.:,~~ss ~" . :
11
*, 

li 1••11 ·I 1 'o ~~~~- ~ 
dos alimentos na dispensa e câmara fria, obs~'l"~~do e controlando o p~ ~,~-; &ft 
auxiliar nas refeições diárias; distribuir os maf tihil11

e.n~os para cozinha; relaciona;·-~!~~!~Y 
' 1 ' 1 

saídas dos mantimentos; manter a coifa, tela 
1 

' da~ dispensas/cozinha, vidros e janelas sempre 

limpos; manter ª ordem e ª limpeza. da cozr nhal f6gão, bancada e refeitório, procedendo ª 
coleta e a lavagem das louças, talheres, etc; Jouc!taJ quando necessário, produtos de limpeza 

' para a cozinha e recolher o lixo da cozinha. 
1 
'i 
·1 

,,/ .. 

► 02 Cozinheiras :1 

'1 

Profissionais responsável por coordenar : as 1

1

1atividades relacionadas ao preparo das 

refeições; preparar alimentos sob supervisão d~ nutricionista ou responsável pelo setor, de 
' • 1 

~-

modo que assegure a qualidade, higiene, sabor, aromá e apresentação da refeição a ser servida; 
• 1 

selecionar as· verduras, carnes, peixes e cereais p.tra preparação do alimento; auxiliar nas 
• i ..• ,,-·.J, i< · ... ·>·.,• .. 

refeições diárias; zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições 

necessárias para evitar deterioração· e perdas e acompanhar e controlar o consumo de gás 

verificando o relógio de medição, visando reabastecimento. 

► 03 Auxiliares de Limpeza 

Profissionais que tem a finalidade de proceder à limpeza de um modo geral nas áreas que 

lhe forem designadas; recolher o lixo, acondicionando-o em embalagem própria; manter o chão 

sempre limpo; retirar pó das mesas, cadeiras, armários e equipamentos; limpar paredes e 

azulejos; limpar janelas e vidros; lavar os banheiros diariamente; repor papel higiênico e toalha; 

arrumar as camas, guardar cobertores e travesseiros. 

► 02 Cuidadoras de Idosos 

Profissionais de nível médio com conhediniento específico da função sendo responsável 

por cuidar dos idosos institucionalizàdos, fadlita.ndo o exercício · de soas· atividades 'diárias, 

acatar as recomendações e orientações da enfermagem, realizar banhos e quando necessário, 

auxiliar a técnica a dar banho no leito, caso o paciente esteja acamado; realizar troca de fraldas; 

realizar rnudança de decúbito; levar o institucionalizado para aminhar e tomar sol; fazer higiene 

bucal e auxiliar na alimentação e nas atividades diárias e psico edagógicas dos idosos. 

Solár dos Jo~~ms'de Ontem 
CNPJ: 44,825.982/0001-26 

Rua João Colussi, 307 - Estância dos Granjeiros - Porto Ferreira/SP- CEP: 13662-108 
Tel.: (19) 3581-2586 

E-mail: sblarjovensdeontêm@yahoo.com.br r 
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, i11 Ufl"ILIDADE RUBLICA MUNICIPAL LEI Nº1182n6 
:11 ,, UTILIDAP$ ~QBLICA ESTADUAL LEI Nº4816/85 
111': • UTILIDADE ~UBLICA FEDERAL LEI N'150517/61 
:11. Conse1'~01 Municipal de Assistência So~ial Nº03 

R. e.'• gistro no e.ª.·. ·•órib de Registro de Imóveis e Anexos Nº819 L __ lli , 
1171·:l'l 1 1, ) 

. ~~"-OI Gerontóloga 
1 

! : ,1 ! ,j 
Profissional de nível superior qu~ ; /rt"a n I i 1bito blopsicossocial do pr,ocesso de 

envelhecimento, tendo como foco central 1]0 •idos ll i~Ja família e sua rede de suporte social, 
l; . 11 ! !I 

buscando melhoria e promoção da sua q~t{ip3;de ; ri v~da e bem-estar, independentemente de 

suas condições senis, proporcionando ti~ ;espa J:·ldb acolhida, escuta e acompanhamento 
t 11 1 

1 

' ·1.1·, 1 ··•1 ' ' : ,, ) 

• • • , •. 1 ,, 1' 1 •
1 • • • • • 

ps1cossoc1al, buscando fortalecer a 1dent1d,
1
a~~ e a, ~1gmdade da pessoa mst1tuc1onahzada. A 

gerontóloga realiza atendimento individdaj:11./ ~ pelkHizado para os moradores, oferecendo 

. - 1· - I' d ' li I 11 1 d 1 · d . or1entaçoes e exp ,caçoes, a em e se I responsave pe o esenvo v1mento e proJetos 

. d . b d - d 
1 

1 
1 

JI 1

1

1 :1 Ih . d l"d d d "d 
SOCIOe UCatlVOS, UScan O a promoçao a ·, ·.~~ono 1·• •r.•·.· e;me Orla a qua I a e e VI a. 

,,, ·,, '· 1 1 1 li ':·, 1 

11 ' ,; 

► OI Lavadeira , :li 
1 

,. : t · J 
Profissional que realiza o recolhimen~:

1

,

1 
:da,s r~ i ,a( sujas, executando a lavagem de roupas, 

" 1 ' ' 'j, 11 ,f , • '. f • ' ·' • ! • • • • 

lençoos, cobertores e toalhas, separand~ ~e aco~1+ çom o tipo de material e grau,,~e su1e1ra. 

E, b"l"d d 1 , ,[,1 , , 1 l1 ,11 1 1 d r . - d sua responsa 1 , a e, pesar, regu ar e 9p.· ~rª, r ma~,?.Jlnf.· s · ava oras; e,etuar a rev1sao e roupas 
, , , , · ,[1 11 [ 

lavadas, verificando manchas e qualidad~L~ii jlava:te: :1 centrifugar roupas molhadas, separar 
• .1 .•.· .' 1•1, .. · · 'I l [ , ; , , \ 

roupas danificadas, encaminhando-as parà: conserto;· é
1
olocar as roupas, lençóis, cobertores e 

: ''I' ·, 
1

l'I·., • ... I ! : 1' 1 

toalhas para secar; recolher, dobrar, js.ir.: parar :Í·'. ~uardar as roupas limpas; informar à 
i 11 1 ' • ·• 1[ 

administração a necessidade de manutien~ãó de : , quipamentos; soHcitar à administração, 

produtos quando necessário; anotar a ret11~

1

a ~e t~i.·•· :~1~ qualquer produto utfüado. 

.11 J ' 

,') 

-~ 

► OI Motorista j j! 1 ·• i ,1.1 

Profissional responsável por condu~ir: r teíc; 
1

;~0 J~m segurança, obedecendo à legislação '--/ 

de trânsito; fazer o transporte de pessoat,I,~~ lner~fórias da instituição e doações,_ de acordo 

com as demandas apresentadas pela sup~rivr': i.:.·sJra, ~1.·e.''.m de zelar pelos veículos da··instituição, , I" ,
1

, 

sob sua responsabilidade, mantendo-os li~pps, verli~cando sua manutenção básica: calibragem 
l W:I : :1! 1 

' 1 d ' 1 b · · fi' lt' ''. 1 h fi h d ' 1 . d em pneus, mve e o eo, a astec,mento ~ l ros; pre
1

ef!C er a 1c a o ve1cu o, reg1stran o seu 
1 

uso, a quilometragem e o abastecimento. i 

1 

18.2. Indicadores Quantitativos 
i :1:,,º ., 

Garantir a continuidade na prestação dos serviços mantendo o do quadro de Recursos 
i', 

Humanos específicos. 

Solar dos Jovens de' Ôntim 
CNPJ: 44.825.982/0001-26 

Rua João Colussi, 307 - Estância dos Granjeiros - Porto Ferreira/SP - CEP: 13662-108 
Tel.: (19) 3581-2586 

E-mail: sola9ovensdeontem@yahoo.com.br f/ 
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o ;~~~P~~h;~~~ict&~~~r;~~~s~s ~-dà'~··J) 
'.1.,,._· . ~. .,"'\,~.,,~,t~" cs_ k ·' 

registros internos. 

1 i 
( li 

!! 1 • ~ ~Y.' ""' '' · 05,,, 
11,: , · · oi/!)',, 0-\Js 1/ 
',li. · .,<~~0LE DE co~Y 

l:i/HF_,11.r ·1 • • -· 

18.3. Indicadores Qualitativos ·t < 

1jl/ / 

,i !j, '. ,i•I ( 1 11k: 
,i~,tt, tl 1

;.11, ::,::1 

p,,,•,1) f\f:! 
li''.i 1I -j·:1:.:I :di fi 1 'l'i 
l1 tl l1: ! i H li 1 1 

: 'i' '· 
- - - • ' 1 ' ': :. 

As açoes serao desenvolvidas denfrf }c 
específicos, com enfoque no ateódir:neh~d 

pti>1etjyp~ previstos, dentro de procedimentos 
,,,EIII ., ,[, : f,! , 

institucionalizados. 

Ambientação e adaptação 
dos moradores 

Incentivo a promoção da 
autonomia "e independência 
do idoso institucionalizado 

Incentivo a participação em 
projetos Sociais 

Recursos Humanos 

1 1 ,. 

·~ i 
1
Sentido amplo e geral dos idosos 

1\ '·' 1/ 1 

1
,' ,1i1 

ili 

':::1 
!I 

, 11• ·1·· i]~'l' ,,,·,1•·1,111·1''1 ·1i , 1 ,,', ,l_.1'' I! i '1•·,:il 
Promover e I gana 1 ,~11:1.p ad,esso cios 

·l 1 '1 l 1 1 11111111 ,,, l1•1 

idosos acolHi,1_,?sl t.1~,,~.:nw~f,ticiª mista 
entre os r. ek1c1_ei;itj .. _s /!?em.·_ f·º.· mo aos 

' 1 :1 1 l 1 ' ,, il 1ll !•i[j ,,1 ' 
Serviços dà) ,Red H.s~ai<J>'assistencial, 

; 'l 1I 1 111/,11 1\~l 1 I·' '·•:ri 1 das demais .Pdlíti'ca ',, Púl:>I tas ,,, . l), ·,11 )I" _·, f'' 1 1''! . ' ,_'l.,;:1,,,(., •J.Jtll~,' ''1-Y':f•:llr:l:•,/,1,~.·,,,,- .. ,,,.,. ,,.·, ,,. L,_, , 1, ,II. 1, } ,, 11,/,,, 

Desenvolver ; OL~11,t~,.1:1'l:~r1áp~1I idosos 
Ih.d 1, "1

1 

! 1 .111 ili 1,1,. llil 111 
aco I os ·e, 1 n:

1

e~lfl:~u;~~~o: suas 
• • - ., 1ll 1 1 !ill1,; ,111 ,N l l,,1r1 1•1 , 

hm1taçoes ~.1s1c:.· as 1::_e:.:r_:.º.• i·iPtli~. s.J q_ uando 
d ' 1 '' ·111 ,l,,1 'i l '1l,H 1 ;l ,1 

houver, cem. d_jçõe~' IR_ ·a~··
1

a
1
i~ 1. con __ quista 

, ., 1 ] \ 1 '' i 11, 1 · I ,,,1, 1,1,, 
da autonomia,_

1 
.. : i . .n_ .. cl.ep., ê'~._clêricia e 

• .'. ; • ,:,11 'lildi 111,IIF 1!, , 

autocu1dado_, 1.nc,e_ n .... t
1 

.. 1;-11,a. n
1

, .ê:10:1 ta .. mbem, 
' 'I. 1, ,,11, 1 Ili : n,p, 

a realização de I â~iviclaéies da vida 
. 1· i. 1·1 ·•lc · 111•1: 111,11 •' • : ' J,:, 1' l ~,, 1 :1, _i li ,., 

d1aria. , ,:, ,, !: -' , JibJ 
Desenvolver·,. :~fu(f iffaJ~(hp · com a 
equipe técnica i_, 1:9r: IJrFel~tivar os 
moradores a. parlJçip3iW: ~f:ê,tivamente 
de todos : osq1 PtC?j~tos que 
comtemplam ·' : o · lc:01(>~r*ma, bem 
como pr9jetos.: : (su~eti~ps pelos 
próprios mbrador~s. ~ li 1 1 i 
Custeio de , Reéursp~ [; Humanos 
global dos profissiqrfai_~', \ordenados e 

. (, 
encargos: ' . " ir ; ' 

· .. • 'I 
' '_, ,'. .i 

OI Administrador · 
O I Assistente Social 

l.i 

02 Auxiliares de> Cozinha 
02 Cozinheiras 
03 Auxiliares de Limp~za 
02 Cuidadoras de Idosos 
OI Gerontóloga 
O I Lavadeira 
OI Motorista 

•·'solar dos Jo~ens de Ontem 
, CNPJ: 44.825.982/0001-26 

Relatório ·fotográfico e 
relatório das atividades 

Relatório fotográfico e 
relatório das atividades 

Relatório fotográfico e 
relatório das atividades 

Recibo de Pagamento 
(Salários + adicionais + Férias 

e 1 /3 + l 3ºSalário + FGTS + 
Benefícios (Vale Alimentação, 

Desconto de farmácia) + 

Pensão Alimentícia + 
encargos sociais e trabalhista 

+ impostos e contribuições 

sociais + verbas rescisórias, 

se necessário. <,•>,,,,li' ;'. 

Rua João Colussi, 307- Estância pos Granjeiros - Porto Ferreira/SP - CEP: 13662-108 ~ ., Tel.: (19) 3581-2586 · 
E-mail: solarjovensdeoríteni@yahoo.com.br 



UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº1182/76 
UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL LEI Nº4816/85 
UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL LEI Nº50517/61 
Conselho Municipal de Assistência Social N°03 

Registro no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos Nº819 

19. CUSTO DO PLANO 

Espécie de Custos Percentual ValorR$ 

Custeio - Recursos Humanos 100% R$ 354.524,00 

Quadro 1 - Profissionais 

IQuantjl Profissional 

DI Administrador 

1 1 . · li Assistente Social · 

2 li Auxiliares de 
Cozinha . 

2 . li Cozinheiras . 

3 li ~uxiliares de · 
L1meeza 

2 li Cuidadores de 
Idosos 

Gerontóloga 

Lavadeira 

_____.I Motorista 
--, 

14 

~ 

li Salário* li FGTS 

li R$ 2.110,00 li R$ 

li .R$ 1.90 l·,64 

I. R$. 2.767,60 

13ºSalário Férias 1/3 Férias Verbas 

lCJ0;~8 li ~$ 11}0,2~ lbR~._ . -~~.4~J R$ .:. 1_98 

·-~~•=1-M:·110-DcCI'~.-· 1"7·1-1:5ccjl=:D.· ·$;.. . 5"7.co·scr·o·$ . . . r"7a·. . .,_,.. ~~ ==-:_:/c:::ij '.' .:::'. .c..=r-\ ·-:·~, .. -J;:,., 
__ ·.·-~-----· ··-"·. ·-- ~~~~ 

' ;: ~·~~ ··~-,----~ :::~--::;~,--_í::/ ·1··············1~····•· .. 8J ~.-R.$~7 ~ª~,!)_3~ e-!$ 7 .2 

I·º ·=-~~e.::. .... ~·--. ·1~ ~élcll$~L85,_92,t~B'$~ .. 'f R$,. 2 .1!64,02 
· 1 R$ ·- 2·_992,0211. R$~~='2l9,34 

.~ -·-'IV ~'!" ._L
6~;~8 11:~i~:,~~;j;~,k~f~~ 

R$ 3.427,4511 R$ 

R$ 1.947,19[~ 

R$ 1.483,801@ 

R$ 854,051~ 

308,4711 R$ 308,4711 R$ 102,82 l1I R$ 

172,16 li R$ 172,16 li R$ 57,39 li R$ 

133,40 li R$ 133,40 li R$ 44,47 li R$ 

76,86 li R$ 76,86 li R$ 25,62 li R$ 

Total Men$al 

Previsão Reajuste Dissidio Salárial ano 2022 - 10,65% 

Previsão Custeio Recurso Humanos Assistência - Mês 

Solar dos Jovens de Ontem 
CNPJ: 44.825.982/0001-26 

Rua João Colu!isi, 307 - Éstância dos Granjeir,os - Porto Ferreira/SP - CEP:(1"l662-108 

( 
,, - Tel.: (19) 3581-2586 

E-mail: solarjovensdeontem@yahoo.com.br -

Demonstrativo 

Quadro 1 

t-'agina 1.: ae 10 

R$ 3.193,56 

R$ 
33.180,06 

<l 
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)) 

,P Previsão Custeio Recurso Humanos Assistência - Ano :\li R$3 98.160,6 7 

1 t 
*Na remuneração de cada profissional, é composto o desconto referente as verbas'previdenciárias, como INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) e também se houvijr a incidência 
do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF). l 
**A Proponente é entidade filantrópica sem fins lucrativos, certificada como entidade beneficente. de assistência social (CEBAS), conforme Portaria 92/2019 de 08 de maio·tde 2019, com 
validade até 05/04/2024, sendo isenta de recolhimento da cota previdenciária patronal. :?! 
A entidade é responsável pela retenção e repasse das verbas previdenciárias, de acordo nos termos da legi$1ação vigente. $ 

. ~ 

, ~ 
*** Insalubridade: Nos setores de local de trabalho da proponente não é constatado insalubridade devido não caracterizado agente causador, conforme Laudo Técnico[~e Condições 
Ambientais de -Y:rabalho (LTCAT), vigente. (Lei 6.514/77 - Portaria 3.214/78 - MTB). .·· f 

i: 

;rf .• · , · ~:;"---- ... ~· -~ .. ~-----------'----------f-------:----'----'------~ 

: 7:"'~20-~--Pl:ANO-'-DlfAPLICAÇAO DE RECURSOS FINAN~EIROS 

:~! 
'' &~ -,~ 

:11 ": :l 
;J 
'rl:~ 

.'.}j, 

. ~-·· 

Custeio Assistência Custos com Recursas 
Humanos 

Total Geral 

R$354.524,00 

R$354.524,00 

'i 
i{ 
.:t 
'! 
'í t 
~ . 
i~ 

'.~? 

~;: 
;;\ 

21. MÉTODO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DAS AÇÕES A SEREM EXECUTADAS: :l 
~ (t 

O Método de controle e monitoramento utilizado será a prestação de contas a Prefeitura Municipal de Porto Ferreira junto a Secretar:ia ffl,4nic;!pal de 
, /4CiflJS Pf?t;'"~ 

Desenvolvimento Social e Ci~~dania. ,:;í~',;,···~ lt .. ,!Í&¾ 
I ~ í14"$.~~'tt'.1!"t» ~ 

' 
Solar dos Jovens de Ontem 

CNPJ: 44.825.982/0001-26 
Rua João Colussi, 307 - Estância dos Granjeiros - Porto Ferreira/SP - CEP: 13662-108 

Tel.: {19) 3581-2586 
E-mail: solarjovensdeontem@yahoo.com.br 

'1:::, "xi~- ~!t"fo e:\ 
, ~ gf~~? ~f&fi::l ~ · 
.cO 

\~ \ 
·,\~4.-
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Ll,T,!, m~ql':. f;>\:JBL!ICA MUNICIPAL LEI Nº1182/76 
Ulil. IQA\DE PUBli.lCA ESTADUAL LEI N°4816/85 

, Yti:11.:1qME ~µ~~ICA FEDE:~L ~EI N°~0517/61 

"!' 

·•••t.·,~F~ 1C1
91:1s~

1
lhp Múmc1pal de AssIstencIa Social N°03 

f°!,:lr.º~1 éfrt~~? de• Registro de Imóveis e Anexos Nº819 
11 ·li·· 'I ''I Ut ,, i, 

22. C-~~NO~~MA DE DESEMBOL~1;1 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

• 1111~~•1 l ll[Lllil '" : 
Custeio - Pagamen~Ç? ~~ii~Er9111,n~ps t-f umanos 

!l'~11·r11:~'f! [I 
Custeio - Pagamento deiRecuri.' os Hum .. anos 

- H:,,, 1 il:,'I !. ij [ 1·1 li• 1, 11 

Custeio - Paga· me~tó ~J';~
1 

.. ~~tJll+1t>~ Hui-danos 
l'l,'i' ,!•l 11,:1 1,1 f:'JWl!l,~I .: , ' 1, 

• ' 1: :: 1
1 iíll,HIJJl!li 1 : ' .. · l ' 

Custeio - Pagan;ie"tq 9~.:;,~Ér~i~Íi, ~s ~urnanos 

Custeio - Paga~eritó dJ,'B!Jâ1uP11hs :Hutn~nos 
il__'.____:__[J __ _tl_•,f: li! :i[l;:IÍl•~'I''. , , ~' ? 

'! j· 11i!'fr••[l::,JI! ]!!![li,[,[. 1 ):·1 

Custeio - Pagamen'.f9 9,~;,~c;:,~n; HS :,H!Jmanos 
•i i,,1111:n lllldlHIL11' i, 

Custeio - Pagamen'.+9 q,ei ~~~Hn ~~: '7µmanos 

Custeio - Pagamen~~/~el :.~~~ílf~~~: ~µmanos 

Custeio - Pagamentcl(:clt;,iR.
1 

•.b,Ji~~
1

1
.
111~s1

1
6s l.H~manos 

,_, i_' _11_'!,.~,_--~~if 

n, ni·r, 'l"l'·íi,11 r'[u" ,1 Custeio - Pagamen:tcp11~1e:1~~~~r~1~~,/:~~manos 
'' lfTTTf17'1Lll ll'lli" 1j· ''I Custeio- Pagame"t919

1
e11f~~; ,r~~~i1H~manos 

Custeio- Pagament4 1

1

~'.ei[~~.~µ,~~~~\\Himanos 

R$ 

R$ 29.543,67 

R$ 29.543,67 

R$ 29.543,67 

R$ 29.543,67-

R$ 29.543,67 

R$ 29.543,67 

R$ 29.543,67 

R$ 29.543,67 

R$ 29.543,67 

1

': H~:, !' ii i :f i :: ·1 " 1 ! ' j 

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS : . r;\,:11 ''i fi: · 1•.·· ! 
A Prestação de Contas será entreguJ nJ.i~· 1,.I'. c~e.: 6

1 

i. J.i~.~âe.: Desenvolvimento Social e Cidadania e 
r · 1

11:11',11 1 11: 1 

: 

do MUNÍCIPIO Porto Ferreira, de for1a PffiR~J'-"li~.·•··1? prazo de até o último .~ia útil do 

mês subsequente ao repasse da parcela, tom: l~s '1 

~gílihte~ documentos: 

i :}!l: ::'::: li i 
A) Of

,. . h d ,:h:,.J1 "1. ,. ,. , 
1c10 de encamm amento a Presiç~o cl · O:·o~tas; 

,]t ; "! :· ~ 

ri 1 ·1 i 

B) Relatório de Execução financeira,, cip¾ a i escr{~ão das despesas e receitas efetivamente 

realizadas e sua vinculação com a execillç~~ d~ óhj~io da parceria. O relatório deverá conter 
·1• ''i · · i j I' ' • 

· d 1 1 d', 1' 'd · ·· . ' 1 d . - d d a assinatura o representante ega e · 0 c~n~' . or responsave , com a escnçao as espesas 
·,!11· 1,( \!} 

e receitas efetivamente realizadas; 11

, 

1

) •• • ,, 

, :, 'I ' 

C) Cópias dos comprovantes de todas as despesas realizadas, bem como seus respectivos 

documentos de pagamento: 
;/. ·" 

" • Recursos Humanos: Recibo de Pagamtpto (Holerites, Férias e Termo de Rescisão do 
i[ 

Contrato de Trabalho), Guias FGTS, !INSS e IRRF, relatório e nota fiscal pagamento 

do benefício de vale alimentàção, ~esconto de convênio com a farmácia, e 
~ >. 

comprovante de pensão alimentícia. 

y 

'-._,/ 

r-

\,___/ 

Solar dos Jovens,de Ont~m 
CNPJ: 44,825,982/0001.-26 

Rua João Colussi, 307- Estância dos Granjeiros - Porto,Ferreira/SP - CEP: 13662-108 
Tel.: (19) 3581-2586 . 

E-mail: solarjovensdeontem@yahoo.com.br 
µ/ 
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ebnselho Municipal de Assistência Social Nº ,-õ"-W ~ 

Registrh no:. Cartório de Registro de Imóveis e Ane . · -·· · :,; ~ J 
' : . ~ ~ 

1 1 1 ~
#: 8j 

D} 'RêlâfÔi"iêf"Fôt'õgrãfiêÕ;'"-~'-'º'''"-·.b;,-;c:,,:,,f"''"''"'"'jf.*''"0."'ll'<;JRffs,\)~,,'tà;,,,,:_,,i"'"',%'.ft<!!ií'f:'"'-'t'c';,,~,,,,,-0:<,,,:,,,,"'j~'.1'(',''9""'· ,,~,,,.,~~~Jii' · li 
1 . '-7/,', . <:},,e ,,, ?9, s<,:✓ .,, 

·'--.,,2tf DE COl'-1\R~··"'' 
-'!.~---"-~'"--<•' ,#..t" E) Extratos bancários; 

F) Declaração de Guarda dos originais f>~ documentos que foram apresentados na 

Prestação de Contas. 

Porto Ferreira, 19 de Novembro de 2021. 

Mário l.rineL Salviato 
Presidente! da OSC 

~- .,,s: y;.,,., ·_(,: .~--<. •.. ,-. = .·•-·§•'~.- - , 

L . , 
APROVADO PELA SECRETARIA RESPONSAVEL 

Porto Ferreira, J '1 t 1 1 /2021. 

-~- a('tes \Ja<'S\ 
\\(\\\ei\,~ tte~f\\lo\\1\11\el\io 

secfetatl . ! e úôaoania 
l.' soc,a ,,c.Q s1'êrSll 

~l:)i.,,_uo• 

Mileni Maria Arantes ' /: 
Secretária - Secretaria Desenvolvimento Social e Cidadania 

APROVADO PELO ÓRGÃO CONCEDENTE 

Porto FerreiraçJB AJJ12021. 

Prefe· 

Solar dos Jovens de !ntem 
CNPJ: 44.825.982/000 -26 

Rua João Colussi, 307 - Estância dos Granjeiros - P r:tQ...FerreirirlSP- CEP: 13662-108 
Tel.: (19) 3581-2586 

E-mail: solarjovensdeontem@yahoo.com.br 
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